
TERMO DE ANULAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL N. 01/2024 – Programa Criança Feliz

Referência: Edital n. 01/2024 - Protocolo n. 2025- 024679. Parecer Jurídico n.  
01/2025 - Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família – 
Programa Criança Feliz. 
Considerando os apontamentos com relação ao contingenciamento, estabelecido 
através do Decreto n. 20.294, de 15 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o 
contingenciamento de dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal para o 
exercício de 2025, estabelece em seu art. 1º que a movimentação e o empenho de 
dotações orçamentárias, vinculados aos recursos do tesouro dos órgãos da 
Administração Direta do Poder Executivo para o exercício de 2025, ficam limitados 
conforme disposto no ANEXO ÚNICO do referido instrumento.
Considerando, ainda, que a execução do referido programa consta do 
planejamento da Assistência Social e será analisado pelo Município, através de 
estudos, outras possibilidades e metodologias, visando a reformulação de um novo 
chamamento público, no intuito de garantir a continuidade das ações com as 
famílias.
Considerando, ainda, que além das obrigações e responsabilidades que o decreto 
de contingenciamento nos traz, a Lei Federal n. 13.019/2014, em seu art. 27, § 6º, 
prevê que a homologação não gera direito para a organização da sociedade 
civil à celebração da parceria. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). 
Portanto, a Administração Pública, através da Secretaria competente, no caso a 
Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família ANULA O 
Chamamento Público - Edital de Chamamento Público n° 01/2024 e todos os atos 
resultantes do mesmo, conforme motivos já expostos. 
Piracicaba, 25 de março de 2025. 

Fernanda dos Santos Varandas
Secretária Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família

De acordo.

HELIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal
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